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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 07/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302/2024 

 
  

Termo aditivo ao contrato entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ILHABELA - ILHABELAPREV, 

com inscrição no CNPJ nº 07.984.395/0001-53, com sede na rua Joaquim 

Sampaio de Oliveira, n.o55, Perequê, Município de Ilhabela - SP, neste ato 

representado por sua Diretora-Presidente NEILDE MARIA DOS SANTOS, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.950.874-8 e do 

CPF/MF nº162.304.968-79, doravante designado CONTRATANTE e 1Doc 

TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 19.625.833/0001-76, com sede na 

Rua Luiz Boiteux Piazza, nº 1302, Sapiens Parque, CEP 88056-000, bairro 

Cachoeira do Bom Jesus – Florianópolis/SC, neste ato representada Alice Leão 

Luz de Oliveira, brasileira, casada, engenheira civil, inscrita no CPF sob o nº 

104.764.646-33, residente e domiciliada na Rua Orleans, nº 250, casa 1, bairro 

Ingleses Norte, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP: 

88058-694, doravante designado CONTRATADO, conforme disposições da Lei 

Federal n.o8666/93 e as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica convencionada entre as partes a prorrogação de 
prazo do Contrato nº 07/2023 que integra o Processo Administrativo n° 112/2023, 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de agosto de 2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato é de R$ 17.400,00 (dezessete 

mil e quatrocentos reais), que serão adimplidos em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

contrato inicial. E por estarem acordados nos termos supra, firmam o 

presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 07/2023 de licenciamento de 

uso de software, denominado PLATAFORMA 1Doc, com as funcionalidades 
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previstas de gestão, formatação, edição e assinatura digital de documentos 

de forma ilimitada, bem como a prestação de serviço de processamento de 

dados, assessoria, suporte técnico e manutenção do referido software, nos 

termos do contrato. 

 

Ilhabela, 26 de julho de 2024. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
DO MUNICÍPIO DE ILHABELA – ILHABELAPREV 

Neilde Maria dos Santos Salomão 
Diretora Presidente 

 
 
 
 

_______________________________________________ 

1Doc TECNOLOGIA S.A 
 Alice Leão Luz de Oliveira 

Administrador Responsável 
 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________ _____________________________ 

       Mauricio da Costa Barbosa                   Alexsandro Rocha do Carmo 
          CPF nº 364.468.518-55                               CPF nº 271.833.698-62 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F7E5-6E83-C4C6-44F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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